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RESUMO 
O estudo realizado possibilitou uma análise de como a guarda compartilhada de animais de estimação vem sendo implementada no Brasil, além de uma investigação de como os tribunais têm decidido sobre essa questão, na ausência de uma normativa específica sobre o assunto. Por se tratar de um problema novo no campo jurídico, o tema tem a sua importância justificada na necessidade de refletir sobre o status jurídico dos pets em razão de uma separação do casal, além de buscar contribuir para solução dos impasses futuros envolvendo disputa de guarda de pets. No decorrer do trabalho pretende-se contextualizar a guarda compartilhada, apresentando a evolução histórica, caracterização, análise dos direitos dos pets e a responsabilidade de seus tutores diante do rompimento do vínculo matrimonial. Por fim será analisado o posicionamento dos Tribunais quanto ao compartilhamento de pets. Para o desenvolvimento do artigo será realizada uma revisão bibliográfica pela análise documental e exploratória, enquanto que a metodologia utilizada será o método dedutivo. As questões que servirão de base para o desenvolvimento deste estudo estão definidas nas seguintes problemáticas: Qual a responsabilidade dos donos de pets e quais os direitos destes quando do rompimento do vínculo matrimonial? Em termos jurídicos, como fica a partilha dos pets? Eles são considerados objetos ou devem ser tratados como membros da família? A guarda compartilhada de pets não possui legislação específica o que causa conflitos entre seus tutores quando da separação. A necessidade de regulamentação estabeleceria direitos, responsabilidades e proteções para os tutores e os animais de estimação.
Palavra-chave: Guarda compartilhada. Pets. Divórcio. Jurisprudência 

ABSTRACT

The conducted study enabled an analysis of how shared custody of pets is being implemented in Brazil, as well as an investigation into how courts have been deciding on this matter in the absence of specific regulations. Due to being a new issue in the legal field, the topic's significance lies in the need to reflect on the legal status of pets in the event of a couple's separation, as well as to contribute to the resolution of future disputes involving pet custody. Throughout the work, the intention is to contextualize shared custody by presenting its historical evolution, characterization, analysis of pet rights, and the responsibility of their guardians in the event of a marital breakup. Finally, the position of the courts regarding pet sharing will be examined. In order to develop the article, a bibliographic review will be conducted through documentary and exploratory analysis, while the methodology used will be deductive reasoning. The issues that will serve as the basis for the development of this study are defined in the following problem statements: What is the responsibility of pet owners and what are their rights when it comes to the dissolution of a marital bond? In legal terms, how is the sharing of pets handled? Are they considered property or should they be treated as family members? Shared custody of pets lacks specific legislation, which causes conflicts between their guardians during separation. The need for regulation would establish rights, responsibilities, and protections for both guardians and pets.
Keywords: Shared custody. Pets. Divorce. Jurisprudence.

1 INTRODUÇÃO 

Este artigo visa estudar quais os efeitos jurídicos da guarda compartilhada de animais de estimação após o divórcio litigioso dos tutores. 
Nesse estudo, contextualizar-se-á a guarda compartilhada, apresentando a sua evolução histórica e suas características. Será feita uma análise sobre os direitos dos pets e a responsabilidade de seus tutores, quando do rompimento do vínculo matrimonial. Por fim, será estudado o posicionamento dos tribunais quanto ao compartilhamento de pets após o rompimento do vínculo afetivo.
Os animais foram considerados coisas ou bens móveis durante muito tempo. O Código Civil, atualmente, apresenta apenas duas categorias jurídicas, ou seja, das pessoas ou das coisas. Desta forma, observando os meios de tratamento que é dado pelo direito brasileiro aos animais, os quais ainda não possuem uma tutela específica, tratando-os como coisas, observando uma necessidade de busca de uma tutela mais adequada, que proteja a sua dignidade. 
A Constituição Federal, em seu art. 225, §1°, inciso VII, dispõe que é garantido ao poder público a proteção aos animais quanto à crueldade e aos maus tratos. Assim, enquanto o Código Civil apresenta uma proteção ampla do homem, a Constituição Federal traz uma ampliação da tutela de proteção aos animais. 
O Projeto de Lei n. 3.670/2015 foi aprovado pela CCJ (Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania), em 2017, e visava alterar o art. 83, do Código Civil, passando a dispor de um parágrafo único, que consagra que os animais deixarão de ser considerados coisas. O referido dispositivo, desse modo, traria tal ressalva para diferenciá-los dos bens inanimados. Portanto, os animais não mais se equiparariam a objetos sem vida, pois se considera que tratam de seres com sentimentos. Tal projeto visou demonstrar a possibilidade de guarda do animal de estimação em casos de dissolução litigiosa da união.
O que se observa é que há muitos projetos de leis que buscam mudar a realidade de como são vistos os animais pela legislação vigente. Nesse mesmo âmbito de interesse, surgiram projetos de leis procurando regulamentar a guarda compartilhada de animais de estimação, como o Projeto de Lei n. 7.196, de 2010, de autoria do deputado federal Márcio França, assim como o Projeto de Lei n. 1.365, de 2015, de autoria do deputado Ricardo Tripoli, além do Projeto de Lei n. 542, de 2018, de autoria da senadora Rose de Freitas. 
Atualmente, encontra-se em tramitação o Projeto de Lei n. 4.375/2021, que altera o Código Civil e o Código de Processo Civil, para prever expressamente que animais de estimação poderão ser objeto de guarda, unilateral ou compartilhada. O texto em discussão na Câmara dos Deputados discute como será a obrigação das partes quanto à manutenção dos animais. O autor da proposta é o deputado Chiquinho Brazão.
Durante a pandemia da Covid-19, houve uma explosão no número de famílias que passaram a ter um animal de estimação. Hoje, é evidente a importância que os animais têm na vida das pessoas, auxiliando no tratamento de doenças psicológicas como depressão, e a pessoas com deficiência visual e a necessidade de uma legislação específica para questão é imprescindível. 
As questões que servirão de base para o desenvolvimento deste estudo estão definidas nas seguintes problemáticas: Qual a responsabilidade dos donos de pets e quais os direitos destes quando do rompimento do vínculo matrimonial? Em termos jurídicos, como fica a partilha dos pets? Eles são considerados objetos ou devem ser tratados como membros da família? 
Em um divórcio litigioso quanto aos pets, apesar de não haver legislação específica sobre o tema, a 4ª Turma do Superior Tribunal de Justiça – STJ, REsp 1713167/SP, de relatoria do Ministro Luis Felipe Salomão, em 19 de junho de 2018, considerou possível regulamentar judicialmente as visitas a animais de estimação após a dissolução de união estável do casal. O colegiado confirmou a decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), que fixou regime de visitas para que o ex-companheiro pudesse conviver com uma cadela da raça yorkshire adquirida durante o relacionamento, e que ficou com a companheira depois da separação.
Para o desenvolvimento do artigo será realizada uma revisão bibliográfica, por meio de análise documental e exploratória, enquanto a metodologia utilizada será o método dedutivo, utilizando como ferramentas para o seu desenvolvimento, análises de ordenamentos jurídicos, que incluem o Código Civil e a Constituição Federal. Tendo como meta analisar os efeitos jurídicos da guarda compartilhada de animais de estimação.
Com o surgimento da família multiespécie e o crescente vínculo entre os humanos e os animais, aumentou as demandas no judiciário, envolvendo animais de estimação como ponto central nos processos de divórcios.
Por se tratar de um problema novo no campo jurídico, o tema tem a sua importância justificada na necessidade de refletir sobre o status jurídico dos pets em razão da separação do casal, a partir dessa nova formação familiar que é legítima e merecedora da atenção e proteção do Estado, além de buscar contribuir para solução dos impasses futuros envolvendo disputa de guarda de pets. 
Por fim, sendo comprovado o aumento do vínculo afetivo entre humanos e animais de estimação e a formação de famílias multiespécie, têm surgido cada vez mais casos jurídicos envolvendo a guarda de animais de estimação em divórcios. 
Portanto, este artigo visa contribuir para a compreensão dos efeitos jurídicos da guarda compartilhada de animais de estimação, oferecendo uma percepção sobre a responsabilidade dos tutores e os reais direitos para a proteção dos animais nestes casos.

2 CONTEXTUALIZAÇÃO HISTÓRICA DA GUARDA

2.1 NO MUNDO

A guarda compartilhada teve origem na Inglaterra no ano de 1960, com o objetivo de garantir os direitos da criança e assegurar a igualdade de responsabilidade entre os pais. No século XIX a guarda dos filhos era concedida ao pai, porque os filhos eram tidos como sendo propriedade do pai. (TJPB, 08/2021)
Com o advento da revolução industrial, houve uma migração do homem que se localizava no campo para as cidades e a mulher ficou com a tarefa de criar e orientar os filhos com as atividades escolares e ao pai cabia o papel de fornecer as condições ideais para manter o bem-estar dos filhos. (IBDFAM, 26/08/2002)
Quando a mulher começou a ocupar espaços no mercado de trabalho, na segunda metade do século passado, os conceitos de mãe responsável pelo lar e de pai que provia o sustento foram perdendo o sentido. E a questão da guarda foi modificada. (BOLETIMJURÍDICO, 21/09/2020)
Logo depois, os tribunais ingleses instituíram a care and control (cabia a mãe os cuidados diários e ao pai o poder de controlar conjuntamente a vida dos menores) (GRISARD, 2009).
Atualmente, no ordenamento jurídico inglês, a opção pelo tipo de guarda a ser adotada leva em conta, primeiramente, o bem-estar da criança. Busca-se manter o vínculo afetivo entre as crianças e os pais para que ela possa se desenvolver de forma satisfatória reduzindo os danos psicológicos advindos de uma separação.
Os Estados Unidos da América preocupados com os efeitos que o divórcio podia causar no desenvolvimento dos filhos, implantaram a guarda compartilhada entre os anos 70 e 80. Alguns estados editaram leis que tratava de forma igualitária a responsabilidade na formação e orientação dos filhos. (JUS, 01/11/2002)
Lá, caso a vara da família não conceda a guarda compartilhada, o juiz precisa fundamentar a sentença, de forma clara e convincente de que a guarda foi negada, por trazer riscos à criança, pois, poderá ser reformada a pedido, se as evidências não forem provadas no curso do processo. (JUS, 01/11/2002)
Os principais fatores levados em consideração quando da opção da guarda compartilhada pelos americanos diz respeito aos objetivos em comum dos pais para criança, as condições de suprir as necessidades materiais, se os genitores têm histórico de violência familiar e outros elementos que o Tribunal julgar necessário no momento da decisão. Os pais são estimulados a chegar a um acordo sobre a guarda a fim de se planejar a custódia e visitação.
Em Portugal, os Tribunas passaram a reconhecer a guarda compartilhada antes da implementação de uma legislação específica sobre o caso. Pela abordagem da Lei n. 84, de 31 de agosto de 1995, decidiu-se que os pais poderiam decidir sobre com quem ficaria a guarda dos filhos. (IBDAFAM, 03/10/2008)
Durante o período em que a mencionada lei esteve em vigor, foram efetuadas algumas modificações de parte do art. 1.906, do Código Civil Português:

[...] 
2 - Os pais podem, todavia, acordar, nos termos do n° 1 do artigo anterior, o exercício em comum do poder paternal, decidindo as questões relativas à vida do filho em condições idênticas às que vigoram para tal efeito na constância do matrimónio.
3 - Os pais podem ainda acordar, nos termos do nº 1 do artigo anterior, que determinados assuntos sejam resolvidos por acordo de ambos os pais ou que a administração dos bens do filho seja assumida pelo progenitor a quem o menor tenha sido confiado.

Segundo o disposto na referida lei, a decisão pela guarda compartilhada será tomada sempre buscando preservar os direitos do menor em questão, como manter o convívio harmônico e saudável entre os menores e seus pais e o compartilhamento das responsabilidades entre os genitores.
Na França, o instituto da guarda compartilhada surgiu em 1976. A França foi pioneira na questão da custódia conjunta. Mediante a criação da “Lei Malhuret” que passou a vigorar em julho de 1987 (Lei nº 87.570). (IBDFAM,03/10/2008)
Ficou estabelecido que a responsabilidade sobre os filhos é do casal, haja existência do casamento ou não. Havia o entendimento de que com a dissolução da sociedade conjugal ficaria extinta qualquer relação do ex-casal, mas não com os filhos. (IBDFAM,03/10/2008)
Ainda que em 1976 a Lei trazido o conceito de guarda compartilhada na França foi em 2002 com a mudança do sistema de divórcio que esse instituto se tornou princípio geral e a primeira opção em caso de dissolução da sociedade conjugal, sempre buscando proteger os interesses da criança.
Já o direito canadense considera a guarda compartilhada como a forma mais adequada de custódia para os filhos findado o relacionamento. Cada caso é visto de maneira isolada e a decisão é tomada visando proteger os interesses da criança. (JUSBRASIL, 2022)
Lá, a guarda compartilhada foi implementada a partir de 1970. Todavia, a guarda exclusiva era a mais adotada, pois permitia a um dos pais apenas o direito de visita. Quando os pais manifestam interesse em compartilhar a guarda da criança é feito um acordo para atender as necessidades dos pais e filhos. Caso não haja acordo, quem decidirá é o Tribunal. (ÂMBITO JURÍDICO, 01/08/2016)
No Canadá, a guarda compartilhada é tida como factível, quando os pais têm objetivos comuns para o desenvolvimento dos filhos propiciando um ambiente para que ela possa se desenvolver de forma saudável sem prejuízos a sua saúde física e mental.

2.2 NO BRASIL

No ordenamento jurídico brasileiro, a guarda compartilhada começou a ser praticada em 2002. Em 2008, a Lei n. 11.698, que alterou o Código Civil, estabeleceu que há a possibilidade de a guarda ser unilateral ou compartilhada.
O exercício do poder parental, por meio da guarda compartilhada, consiste em um conjunto de responsabilizações dos pais, em que ambos terão, ao mesmo tempo, a guarda física e a responsabilidade para com os filhos, cabendo a cada parte igualdade de direitos e deveres.
Com a mudança trazida pela lei retrocitada, foi assegurado o tempo de convívio igualitário ente pais e filhos, conforme previsto no art. 1583, §2º.
Apesar da guarda compartilhada ser uma modalidade bastante utilizada no Brasil, com o rompimento do relacionamento do casal, ainda se tem a obrigação dos pais em manter a continuação do exercício de forma igualitária dos direitos e deveres da guarda, de modo que haverá a continuação dos cuidados das crianças/adolescentes como eram quando da união conjugal.
Conforme se posiciona a Doutora Ana Carolina Silveira Akel (24/11/2002, CONJUR), sobre a guarda compartilhada:

A guarda compartilhada favorece o desenvolvimento das crianças com menos traumas e ônus, propiciando a continuidade da relação dos filhos com seus dois genitores, retirando, assim, da guarda a ideia de posse.

Com a adoção da guarda compartilhada, as crianças têm a possibilidade de um desenvolvimento saudável com menos traumas, pois o vínculo afetivo e de convivência entre pais e filhos é mantido. A noção de posse passa a ser descartada e os pais participam de forma igualitária da vida dos filhos.
Com relação aos filhos, a adoção da guarda compartilhada possibilita algumas vantagens, como, por exemplo, a chance de convivência igualitária entre os pais; a presença de um dos genitores; a oportunidade da adaptação em novos grupos familiares de cada um de seus genitores e uma imagem mais bem repassada da família para os filhos. (AKEL, 2009, p. 107)
De acordo com, Waldyr Grisar Filho (2000, p. 113):

Com o novo paradigma pais e filhos não correm riscos de perder a intimidade e a ligação potencial. É o plano mais útil de cuidado, e justiça, aos filhos do divórcio, enquanto equilibra a necessidade do menor de uma relação permanente e ininterrupta com seus dois genitores, trazendo como corolário a limitação dos conflitos parentais contínuos.

A guarda compartilhada para os pais que vivem em cidades diferentes já vem sendo consideradas em alguns casos de ser implementada (Entendimento Fixado pela 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça de São Paulo – TJ- SP). Para fixar a decisão da ministra Nancy Andrighi, a mesma conclui que, com o avanço da tecnologia de comunicação a distância se tornou viável a guarda compartilhada a distância. 
Sobre o pagamento de pensão alimentícia para os filhos, não se tem muitos casos de problemas, pois se tem a possibilidade de acordos para as divisões de tarefas, porém é de práxis haver o pagamento da pensão para os filhos, desde que estejam presentes a necessidade e a possibilidade do pagamento da pensão.

3 INSTITUTO DA GUARDA

O instituto da guarda está previsto no capítulo XI, do Código Civil de 2002, que preceitua a proteção da pessoa dos filhos nos artigos 1.583 e 1.584, resguardando os direitos dos filhos menores mediante o fim da sociedade conjugal. A guarda será unilateral, compartilhada, alterna ou Nidal, regulando assim, o exercício do poder familiar aos pais que não convivem sob o mesmo teto. 
No Código Civil, a guarda e os alimentos se estendem aos maiores incapazes, sob a figura de tutela (art. 1590), buscando o melhor interesse do incapaz. 
O artigo 33, do Estatuto da Criança e do Adolescente, diz que o detentor da guarda da criança tem o direito de tomar as decisões sem a necessidade de consultar a outra parte, mesmo que ele não seja um dos pais e diz que que o detentor da guarda é obrigado a prestar assistência moral e material à criança ou adolescente.
Para José Fernando Simão (2015), os institutos possuem efeitos diferentes, contudo, ambos disciplinam a companhia do menor ante os pais, prevalecendo o melhor interesse do menor, ainda que seja tratada por dois diplomas legais diferentes. 
Mário Delgado (ANO, p. XX) diz que “é convívio, dever de cuidado sem representação, nem assistência por parte do guardião, sendo este o pai ou a mãe, sendo este um terceiro, sendo o menor órfão ou não”. 
Como um dos institutos da guarda tem-se a guarda Nidal, apesar de ser um dos tipos de Guarda não é mais utilizada na atualidade, pois, consiste na permanência dos pais na mesma casa junto com o filho. Alternando a presença de cada um dos pais na casa com o filho para que o outro possa sair e retornar no horário acordados por ambos. (Migalhas, 06/04/2023)
Essa guarda ainda é utilizada, como foi demonstrado na cidade do Maranhão, onde foi feito um acordo entre o casal para manter o “ninho familiar”, na 3ª Vara de Família de São Luís, tem seus benefícios para as crianças, porque elas podem continuar com a mesma estrutura de moradia, a mesma rotina diária, sem precisar de novas adaptações para viverem cada período em uma casa diferente. (PORTAL DO PODER JUDICÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO – 04/04/2023),
Há também, a existência da guarda alternada que diferente da guarda Nidal, no regime alternando é a criança que alterna de residência, permanecendo por um período determinado com cada um dos genitores. (JUSBRASIL, 2022)
Um outro tipo de guarda é a unilateral, também conhecida como guarda exclusiva, que é baseada na tutela da criança por apenas um dos pais, onde o outro terá direito apenas à visitação, com dias e horas definidas. (JUSBRASIL, 2022)
Dessa forma, o pai ou a mãe que não for detentor da guarda da criança ou do adolescente, será obrigado, judicialmente, ao pagamento de pensão alimentícia para assim, contribuir com o sustento do filho. (MPPR, 2020)
Por fim, a guarda compartilhada consiste na responsabilidade conjunta e o exercício de direitos e deveres dos genitores que não vivam sob o mesmo teto, concernentes ao poder familiar dos filhos comuns, conforme preconiza o art. 1583, §1°, do Código Civil. Hoje em dia, este é o tipo de guarda mais utilizado, considerando a convivência sadia, amigável e respeitosa entre os genitores. 
Esse tipo de guarda, nos termos do art. 1583, §2°, do CC, o tempo de convívio com os filhos deve ser dividido de forma equilibrada com os genitores, sempre tendo em vista as condições fáticas e os interesses dos filhos, havendo uma cooperação mútua, onde a responsabilidade pelos filhos menores são divididas entre os pais. O Brasil, atualmente, possui vários posicionamentos, podendo ser citado o caso da Cadela Dully (REsp 1713167 SP 2017/0239804-9); em relação aos animais nas relações familiares, uma vez que, torna a questão ainda mais complexa frente aos poderes judiciários. 
No ordenamento jurídico brasileiro, os menores são protegidos por diversos meios, desde a Constituição Federal, o Código Civil e até mesmo o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, levando em conta que são pessoas que possuem a necessidade da assistência, tanto financeira, como emocional de seus genitores. 
Nessas condições, com o advindo do divórcio litigioso, as crianças necessitam de um cuidado especial, pois podem vir a serem negligenciados no processo de divórcio, e o ideal seria, que apesar dos pais terem se separado, seja possível manter o mesmo estilo de vida que possuíam enquanto o casal estava junto.
Em casos de divórcios que envolvem filhos, o Estado tem como meios de soluções de lides a Constituição Federal, e principalmente o Estatuto da Criança e do Adolescente, aludindo que é obrigação dos pais fornecer educação de qualidade para os filhos, criá-los, e acompanhá-los na vida até completarem a maioridade, e quanto ao Estado, este tem o dever de observar e exigir que os genitores cumpram suas obrigações perante os filhos corretamente, até que se atinjam a maioridade civil (IBDFAM, 2022).
Vale a pena destacar que a guarda compartilhada não é rígida quanto ao tempo que a criança poderá passar com cada um de seus genitores, a organização da convivência e das visitas é feita de acordo com a rotina, necessidade e possiblidades de cada família, fatores como a idade da criança, os horários que os pais estejam disponíveis, são levados em consideração, ou seja, não é regra a criança passar metade do tempo com cada um dos pais.
4 ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO (PETS)

De acordo com o pesquisador Rodrigues (2018), em uma das suas palestras on-line, foi dito que: “a relação homem-animal apresenta diversas facetas, dependendo dos momentos históricos, científicos e culturais que estão sendo analisados; em que pese os animais não humanos sequer eram entendidos como seres vivos”. 
Assim, como o passar do tempo, foi-se tomando a noção de que alguns animais que participam da vida familiar, são tidos como verdadeiros membros, ou seja, os filhos de ‘quatro patas’.
Com a aprovação da Lei n. 8, de 2017, no ordenamento jurídico de Portugal, altera o Código Civil, Código de Processo Civil e até mesmo o Código penal. Trazendo assim, que os animais são seres vivos com sensibilidade e, não podendo serem tratados como simples objetos, os proprietários devem assegurar que os seus pets tenham uma vida plena, respeitando as características de cada raça. 
Com estas mudanças, a nova lei traz uma proteção ampla tanto para o tutor quanto para o pet, pois é assegurado que quem for pego em ato criminoso agredindo um animal, será condenado a pagar uma indenização para o proprietário pelo valor pago pelo tratamento. (PGDLISBOA, 03/03)
O Direito da Família deve ser analisado a luz da Constituição Federal e é no baseado no afeto entre as pessoas, fundamentando-se na isonomia entre homens e mulheres e, ainda, no tratamento dado aos filhos que surgirem, quer tenham sido frutos do casamento ou fora dele ou em convivência conjugal. (UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, 2011)
A Constituição Federal e o Código Civil fornecem o respaldo legal para garantir os direitos da individualidade, respeitando a dignidade da pessoa humana e buscando a concordância entre o direito, a moral e a ética.
Devido à complexidade das relações sociais na atualidade, a lei não pode antecipar todos os casos que podem decorrer dessas relações. 

4.1 DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA

O conceito de dignidade da pessoa humana é extremamente abrangente, portanto, conceituá-lo, ou até mesmo definir seus limites, torna-se uma tarefa árdua, pois abarca uma variedade de interpretações.
Presente no art. 1°, inciso III, da Constituição Federal, estão os fundamentos para o Estado Democrático de Direito.

Art. 1°. A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: 
[...]
III. A dignidade da pessoa humana;

O sistema legal brasileiro não possui uma definição precisa para descrever qual é o ideal para dignidade da pessoa humana, cabendo, assim, a inúmeros autores (Ingo Wolfgang Sarlet; DALLARI, Dalmo de Abreu; KANT) a buscar pela compreensão do conceito da dignidade humana. 
Assi, Moraes (2017, p. 60) define a dignidade como sendo:

Um valor espiritual e moral inerente à pessoa, que se manifesta singularmente na autodeterminação consciente e responsável da própria vida e que traz consigo a pretensão ao respeito por parte das demais pessoas, constituindo-se um mínimo invulnerável que todo estatuto jurídico deve assegurar de modo que, somente excepcionalmente, possam ser feitas limitações ao exercício dos direitos fundamentais, mas sempre sem menosprezar a necessária estima que merecem todas as pessoas enquanto seres humanos e a busca ao Direito à Felicidade.

Para que uma pessoa possa ter sua dignidade, ela precisa que suas necessidades básicas sejam atendidas, que vem a serem: saúde, educação, lazer, trabalho, segurança, moradia, entre outros elementos essenciais para assim se ter uma vida digna.

4.2 IGUALDADE JURÍDICA DOS CÔNJUGES E COMPANHEIROS

A Constituição Federal, em seu art. 226, estabelece que a igualdade entre homens e mulheres na união conjugal seja estabelecida sem distinção de sexo. 
Por outro lado, o Código Civil, no seu artigo 1º, emprega o termo ‘pessoa’ e não mais homem como fazia o Código Civil de 1916, refletindo, a igualdade entre os pares.
Nos artigos 1511 e 1723, do Código Civil, está dito que o casamento e a união estável consistem numa união completa de vida, com direitos, deveres e responsabilidades a ser compartilhado entre os cônjuges. 
Segundo Campos (2013), ambos os cônjuges gozando do direito de igualdade, garantido que seus pedidos podem ser analisados de forma imparcial, pleiteando suas vontades e seus pedidos sem distinção, podem escolher usar o nome do outro livremente de acordo com o combinado entre as partes, conforme o estabelecido no art. 1.565, do CC.
Família multiespécie, no direito, pode ser considerada como uma relação entre o indivíduo humano e um animal, onde surge uma ligação afetiva entre um casal que está à procura de uma relação familiar com o animal de estimação, independentemente de terem um filho ou não. (IBDFAM, 2021)
Segundo o ordenamento jurídico brasileiro, os animais de estimação presentes no núcleo familiar não passavam de meros objetos. Porém, com a evolução jurídica-social este pensamento foi considerado errôneo, pois tendo em vista que muitas famílias possuem animais de estimação que são considerados como filhos. (STJ, 2023)
Mesmo não existindo ainda, uma regulamentação específica para guarda de pets o ideal é que as famílias entrem em acordo em relação à guarda, cuidados e manutenção do pet, procurando manter o bem-estar do animal.

5 GUARDA COMPARTILHADA DOS PETS QUANDO DO DIVÓRCIO

Em uma separação litigiosa de casais, deve-se ter muita atenção sobre o laço afetivo presente entre o animal de estimação e seus donos/tutores. De modo que, é importante termos uma mínima noção de como deve ser valioso o direito para os animais. 
Na Constituição Federal, art. 06, estão resguardados os direitos fundamentais (direito à vida, à integridade física, à liberdade e à dignidade). Sendo assim, fica claro que os pets também devem ter os mesmos direitos que seus donos/tutores tem, (direito a vida, a saúde, lazer, segurança).
No Brasil, a guarda de pets se refere à possibilidade da responsabilidade de ter o cuidado e a proteção aos animais de estimação. 
Assim, a guarda compartilhada conforme o Código Civil brasileiro é a regulamentação da responsabilidade de cuidar e zelar pelo bem-estar de animais de estimação. 
Em relação a guarda de pets, podemos discutir sobre situações de disputas ou até mesmo o compartilhamento das responsabilidades pelo cuidado do pet entre os casais que teve a separação ou divorcio decretado. (IBDFAM, 2020)
Na atualidade, o Código Civil não possui uma lei ou artigo específico para que seja solucionado o problema da guarda dos pets após o divórcio litigioso, tornando a escolha de quem irá cuidar do animal difícil, pois a guarda deles é determinada pelos princípios do direito de propriedade. 
Entretanto, a Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) tem tratado da criação de leis que regulamentam sobre a guarda compartilhada de animais de estimações em casos de dissolução do casamento ou da união estável de casais, como o PL do Senado n. 542/2018. 
Em casos extremos, em que não se obtém êxito na conciliação do casal, registros dos tutores (gravações, fotografias) com o pet podem servir como base para a decisão que será tomada pelo juiz. (REVISTA AMBITO JURÍDICO, 2020)
Atualmente, não existe legislação regulamentada para a guarda de pets, porém o Código Civil nos orienta que os animais são considerados como bens móveis e que sua guarda deve ser definida com o melhor interesse do animal proporcionando o seu bem-estar. (CONJUR, 2021)
Embora as leis brasileiras ainda tratem os animais como propriedades, em casos de divórcios ou separações, é muito comum que a guarda dos animais sejam debatidas e decididas como parte de um acordo entre as partes envolvidas. 
Os tribunais têm reconhecimento cada vez mais a importância emocional dos animais de estimação para com os seus donos/tutores com a busca de soluções que os levem em consideração com o bem-estar dos animais. (IBDFAM, 2023)
Havendo disputas pela guarda do pet, será recomendado em juízo um consenso amigável, por meio de acordos perante as partes envolvidas. Em casos em que não se tenha chegado a um acordo possível, o Poder Judiciário pode ser acionado para definir a guarda do animal de estimação. (CONJUR, 2020)
Em processos judiciais serão avaliados diversos aspectos, entre as quais estão se os tutores ou cuidadores têm a capacidade de exercer o cuidado do animal, sua disponibilidade de tempo, sua situação financeira, o local em que o animal será mantido. Tendo estes elementos presentes o juiz irá decretar a favor ou contra a divisão da tutela do animal, poderá optar pela guarda exclusiva de uma das partes ou até mesmo poderá determinar períodos de visitação regulares para uma das partes não deter a guarda principal. (CONJUR, 2020)
Ao debatermos sobre o vínculo conjugal, sobre a escolha de qual será a espécie de regime, podemos considerar como um tema de pouca relevância quando se trata dos diversos efeitos jurídicos que os sucedem. No entanto, como a jurisprudência atual caracteriza os animais como seres sencientes, ou seja, são seres que são capazes de sentirem e demonstram suas emoções, dessa forma, eles terão seus direitos resguardados conforme o que dispõe o Código Civil na parte de regimes jurídicos de bens. (AMBITO JURÍDICO, 2020)
Com a escolha de qual regime foi escolhido pelo casal, o animal de estimação terá uma destinação distinta. Pois como o animal não é um ser humano, é tratado como um bem, o pet estará sujeito a acompanhar o seu autentico tutor, sendo um dos ex-cônjuges ou ex-companheiros o dever de provar que realmente tem o direito de posse do animal, por meio da apresentação do registro do animal (pedigree). (JUSDOC, 2020)
Em determinadas situações não é mais possível a manutenção de um relacionamento e sua dissolução é a escolha é a ser feita, porém, nem sempre isso ocorre de forma harmoniosa. Quando a dissolução gera conflitos, muitas vezes esses chegam aos Tribunais. O fim da relação, extingue a sociedade conjugal e põe fim a União Estável (art. 1571, inciso IV, CC).
A dissolução do relacionamento envolve várias questões, desde a divisão de bens imóveis, até divisão de pratos e talheres. Devido às discussões geradas com o fim do relacionamento, os tribunais têm recebido um volume muito grande de processos destinados a solucionar a situação dos animais de estimação do ex-casal. No Brasil, as disputas relacionadas à guarda de animais de estimação são em geral, resolvidas no âmbito do Direito de Família, os juízes das Varas de Família realizam o julgamento da questão, mas também podem ser julgadas por câmaras especializadas em Direitos de Família dos Tribunais de Justiça. (JUSDOC, 2020)
As demandas por visitas ao animal de estimação, vão além da ideia de posse contida no Código Civil, mas levam em consideração os sentimentos dos envolvidos no pleito. Sentimentos de carinho, afeto, ternura e a separação do animal que atualmente é considerado membro da família, não podem ser analisadas como mera separação de bens. Esse tema é novo para o judiciário, surgindo decisões sobre a guarda compartilhada de Pets quando do julgamento de casos reais. (REVISTA CIENTIFICA – FACULDADE QUIRINÓPOLIS, 2021)
No Brasil, já há vários julgados pela guarda de animais de estimação. Segundo Mariana Chaves (2016) o primeiro caso, envolvendo a guarda compartilhada de animais aconteceu em 2015, na 22ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ). O conflito era em razão da guarda do cãozinho Dully. Fora decido a guarda alternada aos fins de semanas:

[...] 7. Solução que, se não tem o condão de conferir direitos subjetivos ao animal, traduz por outro lado, mais uma das variegadas e multifárias manifestações do princípio da dignidade da pessoa humana, em favor do recorrente. 8. Recurso desprovido, fixando-se, porém, a despeito da ausência de previsão normativa regente o tema, mas sopesando todos os vetores em Emacima evidenciados, aos quais se soma o princípio que veda o non liquet, permitir ao recorrente, caso queira, ter consigo a companhia do cão dully exercendo a sua posse provisória, devendo tal direito ser exercido no seu interesse e em atenção às necessidades do animal, facultando-lhe buscar o cão em fins de semana alternados, às 10:00h de sábado, restituindo-lhe às 17:00hs do domingo. Nega-se provimento ao recurso. Acórdão em Segredo de Justiça (TJRJ, 22ª C. C. Cível, AC 0019757-79.2013.8.19.0208, Rel. Des. Marcelo Lima Buhatem, j. 27/01/2015)

Outro julgado que pode ser citado como caso concreto trata-se da Apelação Cível n. 0244145-91.2019.8.19, de relatoria da desembargadora Mônica Feldman de Mattos, da 21ª Câmara Cível do Estado do Rio de Janeiro. Na decisão foi concedido o direito de visitação à cadela da raça jack russell de forma quinzenal aos fins de semanas, levou-se em consideração a relação de afeto do autor com a cadela. (TJRJ, 2020)
Ainda tratando sobre o arcabouço jurídico acerca da guarda compartilhada de animais de estimação, ressalta-se que o Tribunal de Justiça de São Paulo, Agravo de Instrumento n. 2207443-23.2019.8.26.0000, relator J.B. Paula Lima, da 10ª Câmara de Direito Privado que resolveu pela revogação à guarda compartilhada dos cães. (JUSBRASIL, 2020)
Nos autos da ação de agravo de instrumento acima, foi revogado o pedido da guarda compartilhada dos animais de estimação das partes envolvidas. Porém, com a decisão proferida pelo douto julgador a requerente, alega que o processo não se refere a propriedade de fato dos cães, mais sim a aquisição da guarda compartilhada que pode se assemelhar à disputa judicial pela guarda de um filho.
Considerando o tema controvertido, o Desembargador J.B. Paula Lima (2015), entendeu ser admissível o estabelecimento da guarda de animais de estimação e citou conforme jurisprudência da Câmara formada por desembargadores do TJSP:

GUARDA E VISITAS DE ANIMAL DEESTIMAÇÃO. SEPARAÇÃO JUDICIAL. O animal em disputa pelas partes não pode ser considerado como coisa, objeto de partilha, e ser relegado a uma decisão que divide entre as partes o patrimônio comum. Como senciente, afastado da convivência que estabeleceu, deve merecer igual e adequada consideração e nessa linha entendo deve ser reconhecido o direito da agravante, desde logo, de ter o animal em sua companhia com a atribuição da guarda alternada. O acolhimento da sua pretensão atende aos interesses essencialmente da agravante, mas tutela, também, de forma reflexa, os interesses dignos de consideração do próprio animal. Na separação ou divórcio deve ser regulamentada a guarda e visita dos animais em litígio. Recurso provido para conceder à agravante a guarda alternada até que ocorra decisão sobre a sua guarda. (Agravo de Instrumento nº 2117890-04.2015.8.26.0000, Rel. Carlos Alberto TRIBUNAL DE JUSTIÇA PODER JUDICIÁRIO São Paulo Agravo de Instrumento nº 2207443-23.2019.8.26.0000 - São Paulo - VOTO Nº 14288 - 6/7 Garbi, j. 28.07.15).

É importante compreender que essa decisão só é válida para esse caso e que ela não estabelece precedente jurídico para todos os casos envolvendo guarda compartilhada de pets. Cada caso deve ser analisando levando em conta as questões apresentadas pelos tutores e as circunstâncias particulares do caso em questão, além da análise realizada pelo juiz que cuida do caso.

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS

O estudo realizado possibilitou uma análise de como a guarda compartilhada de animais de estimação vem sendo implementada no Brasil, além de investigar como os Tribunais têm decidido sobre essa questão, na ausência de uma normativa particular sobre o assunto.
Ao longo dos anos e ainda mais com o advento da epidemia da covid-19, os animais de estimação passaram a ser tratados como um membro da família devido aos laços de amor e carinho criado entre esses seres e os seus tutores.
[bookmark: _GoBack]Assim, uma nova problemática chegou ao judiciário brasileiro. Com o fim dos casamentos surgiram as demandas para decidir com quem ficaria a guarda do pet, tratado como um membro da família. 
Dessa forma, a guarda do animal de estimação, não se resume a prover alimentação e cuidar da saúde, ela passa pelos fortes laços afetivos que são criados entre o animal e o ex-casal em disputada pela guarda do pet. Nessa situação, no tocante ao afeto, este sentimento torna-se a base para a solução dos conflitos que surgem com o rompimento da relação entre o ex-casal.
O fato do Pet ser considerado como filho pelos seus tutores, faz com que em caso de divórcio ou rompimento de uma união estável, o casal entre em acordo sobre a guarda do animal, ultimamente, os acordos realizados no seio familiar não trouxeram os resultados esperados pelas partes e o Judiciário passou a ser acionado para resolver o impasse.
Chegando ao Tribunais, as demandas para guarda compartilhada de pets, espera-se que a decisão tomada atenda os interesses do pet também e não só do ex-casal que luta pela guarda. Os tribunais buscam fundamentar a decisão em fatos com provas robustas que garantam o melhor para o animal com a guarda em disputa, garantindo seus direitos e proteção, independente da vontade dos tutores.
Foi verificado que uma problemática no que se refere à guarda dos animais de estimação está na falta de uma legislação específica para o tema. O que torna esse ponto urgente no tocante a regulamentação da Lei e aplicação no ordenamento jurídico brasileiro. Sendo essa uma inovação do Direito de Família que por analogia vem sendo empregado como jurisprudência para os casos de guarda compartilhada de animais de estimação.
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